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0ipe sobre denon2inaço de Rue* 

O PREFEITO DO WNICÍPIO DA VT6RIA &F SANTO ANTZO. 

Faço sabor que e Ciar unicpaI de Vereadores decretou 

e eu sencOflO a seunte Le 

Arte I - Fica denornnada de Rua CRN0DO CAROOC CÁ 

FONTE NETO, o I Trovesse do Loteomento So Joo Retista, que fí-

co local i z odo entre o prado da Võte tiotor e P4obo Veículos. 

Ârt. 	Este Lei ent-rara em visor na dota do sua publi- 

coço, revooda os disposiçoes em contrario. 

Vitrio dc Santo Anto, 04 de maio de 1989. 


